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C E R T I D Ã O 
 

 

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que na 44ª Sessão do Egrégio Tribunal 

Pleno, ocorrida no dia 12 de dezembro de 2023, a Presidência submeteu 

ao Colegiado o Memorando nº 359/2023/DIPLAF/SECEX, por meio do 

qual a Secretaria de Controle Externo encaminhou o Plano Anual de 

Fiscalização - 2024, no qual consta a programação das fiscalizações do 

controle externo a serem realizadas no ano de 2024, por meio de 

inspeções, auditorias, entre outros, em observância ao art. 203, §1º, da 

Resolução TCE nº 04/2002. Colocada a matéria em discussão e votação, 

foi aprovada à unanimidade. 

 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 


